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EMENTA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - LIMPEZA DE AERONAVE -
NÃO CONFIGURAÇÃO. Desempenhando a Reclamante atividade no
interior da aeronave no momento do abastecimento, é indevido o
adicional de periculosidade nos molde da Súmula nº 447 do TST,
segundo o qual os "tripulantes e demais empregados em serviços
auxiliares de transporte aéreo que, no momento do abastecimento da
aeronave, permanecem a bordo não têm direito ao adicional de
periculosidade a que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 1,
'c', da NR 16 do TEM". Ainda que haja a necessidade de a
trabalhadora deslocar-se pela pista de pousos e decolagens do
aeroporto para o acesso às aeronaves, tal situação não implica, por si
só, em caracterização de exposição ao risco, quando no momento do
abastecimento, encontrava-se no interior da aeronave, segundo os
fatos apurados pelo perito.

 

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Ordinário em que
são partes: SWISSPORT BRASIL LTDA, como recorrente, CAROLINE JULIASSE SILVA DOS
SANTOS, como recorrida.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pela reclamada (Id.:
61bef6b) em face da sentença (Id.: cdc90fb), da lavra da Juíza Flávia Nóbrega Cozzolino que
julgou parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial.

A ré pleiteia a reforma da r. sentença em relação ao adicional de
periculosidade, sustentando em síntese, que "a Recorrida somente adentrava ao pátio quando da
chegada de aeronaves - o que não se dava de forma incessante - bem como, não matinha
contato direto com combustíveis ou inflamáveis, tampouco estava exposta a risco acentuado, ou
seja, desde logo se vê que a Obreira adentrava na pista de forma esporádica e por tempo
extremamente reduzido, incidindo, assim, a aplicação da Súmula 364, do Tribunal Superior do
Trabalho".



A reclamante apresentou contrarrazões (Id.: 7ab80d7).

Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por ausentes
as hipóteses específicas de intervenção.

Éo relatório.

 

CONHECIMENTO

Tempestivo e regular, conheço do recurso ordinário interposto, por
atendidos os requisitos legais de admissibilidade.

 

MÉRITO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

 

Insurge-se a ré contra a r.decisão que julgou procedente o pedido de
adicional de periculosidade. Sustenta, em síntese, que "a Recorrida somente adentrava ao pátio
quando da chegada de aeronaves - o que não se dava de forma incessante - bem como, não
matinha contato direto com combustíveis ou inflamáveis, tampouco estava exposta a risco
acentuado, ou seja, desde logo se vê que a Obreira adentrava na pista de forma esporádica e por
tempo extremamente reduzido, incidindo, assim, a aplicação da Súmula 364, do Tribunal Superior
do Trabalho".

Examino.

 Ingressou a reclamante, em sua peça inicial, aduzindo que laborou
como auxiliar de limpeza no período 01 de novembro de 2005 a 11 de junho de 2012 e que
exercia suas atribuições no Aeroporto do Galeão, na área aonde se realizavam pousos e
decolagens, bem como conserto e reabastecimento de aeronaves, além de outras operações
específicas (ex: transporte de passageiros por micro ônibus do portão de embarque para
aeronave no meio da pista, fiscalização, dentre outras). Afirma que sua função consistia em
efetuar limpeza, única e exclusivamente, em aeronaves e que jamais percebeu adicional de
periculosidade de 30% ao longo do período em que trabalhou para a reclamada.

A ré, em sede de contestação, argumentou que a reclamante, no
exercício de sua função, realizava seu trabalho no interior das aeronaves e jamais na pista de
pouso e decolagem, sem exposição permanente a inflamáveis, explosivos ou energia elétrica.
Ademais, alegou que a reclamante sempre recebeu o adicional de insalubridade devido pela
função que exerceu (auxiliar de limpeza), o que a impossibilita de fazer pedido de periculosidade,
por não poder cumular os dois adicionais.

A conclusão do i.expert nomeado pelo juízo foi a seguinte (Id.



540483c):

"A Reclamante era AUXILIAR DE LIMPEZA II, e o seu principal ambiente de
trabalho era no interior das aeronaves.

O Anexo 2 da NR 16 (Atividades e Operações Perigosas) define as atividades e
operações perigosas com inflamáveis, estabelecendo em seu item 3, alínea "g" que
a área de risco no abastecimento de aeronaves é toda a área de operação. Tendo
em vista que a definição de que toda a área de operação é considerada como de
risco, para uma definição clara da abrangência espacial desta área de risco.

 

Devem ser considerados ainda, círculos com raio de 7,5 metros das bocas dos
pontos onde estão os "vents", que estão localizados nas pontas das asas em sua
parte inferior, cuja finalidade é propiciar o escapamento dos vapores existentes
dentro dos tanques, que são decorrentes do combustível residual dos
abastecimentos anteriores. Tal sistema (vents) permite tanto a saída desses
vapores para atmosfera enquanto o abastecimento é executado, como o equilíbrio
de pressão entre o interior do tanque e o exterior, decorrente do consumo de
combustível durante o voo.

 

Na realidade, forma-se em torno da aeronave um verdadeiro anel de risco, com
amplitude determinada pelas posições da boca de entrada do tanque e dos
diversos "vents" existentes.

 

Conforme a diligência, realizada no local em que trabalhou a Reclamante;
declarações da Reclamante; informações obtidas pelas partes durante a visita,
documentos acostados aos autos e dos elementos de convicção, esse Perito
entende e conclui que as atividades/operações exercidas pela Autora, salvo melhor
juízo se enquadram nas prescrições dos Anexos da NR-16, que dispõem sobre
Atividades e Operações Perigosas na condição de periculosidade por inflamáveis,
fundamentado nos Diplomas Legais vigentes.

 

A Autora desempenhava suas funções concomitantemente com as operações de
abastecimento das aeronaves, nestas ocasiões, circulava na área de operação
considerada área de risco, de acordo com o preconizado na alínea "c" do quadro do
item 1 Atividades/Adicional de 30% e alíneas "g" e "q" do quadro do item 3
Atividades/Área de Risco do Anexo 2 da NR-16 que definem as atividades e as
áreas de risco nas operações perigosas com inflamáveis.

 

Mediante o acima exposto, a Reclamante para exercer suas atividades estava de
forma habitual e intermitentemente, transitando em área de risco. Sendo assim o
Perito entende e conclui, salvo melhor juízo, que as atividades/operações exercidas
pela Autora, se enquadram nas prescrições dos itens mencionados acima da NR-
16, que dispõem sobre as condições de periculosidade por inflamáveis,
fundamentado nos Diplomas Legais vigentes".

 

Merece reforma a r.sentença.

A reclamante não compareceu a audiência realizada em 04 de
fevereiro de 2016, sendo-lhe aplicada a confissão ficta, nos termos da S. 74 do TST.



Em que pese, o laudo pericial concluir pelo direito ao adicional de
periculosidade, verifico que a Reclamante desempenhava atividade no interior da aeronave no
momento do abastecimento, o que atrai a aplicação da Súmula nº 447 do TST, segundo o qual os
"tripulantes e demais empregados em serviços auxiliares de transporte aéreo que, no momento
do abastecimento da aeronave, permanecem a bordo não têm direito ao adicional de
periculosidade a que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 1, 'c', da NR 16 do TEM".

Ainda que haja a necessidade de a trabalhadora deslocar-se pela
pista de pousos e decolagens do aeroporto para o acesso às aeronaves, tal situação não implica,
por si só, em caracterização de exposição ao risco, quando no momento do abastecimento,
encontrava-se no interior da aeronave, segundo os fatos apurados pelo perito: "Para realizar suas
atividades, o AUXILIAR DE LIMPEZA II, trabalhava no pátio de estacionamento das aeronaves,
quer seja próximo dos fingers ou em área remota. Durante a diligência apurou-se na perícia, que
a Autora desenvolvia as suas atividades no interior das aeronaves, no período diurno das 06:00
às 12:00 horas."

Nesse sentido, também já decidiu a 2ª Turma, com voto da lavra do
Desembargador José Geraldo da Fonseca:

Limpeza interna em aeronave. Periculosidade indevida. O trabalho exercido na
limpeza de aeronave se dá a bordo da aeronave durante o abastecimento, não
estando enquadrado dentre aqueles previstos na NR-16, não tendo direito ao
adicional de periculosidade na medida em que a área de operação a que se refere
a norma é aquela em que ocorre o efetivo reabastecimento da aeronave.

2 As atividades da autora, descritas no laudo, consistiam em "Realizar a limpeza
interna das aeronaves; diluir produtos de limpeza, organizar materiais de limpeza
para os atendimentos; recolher resíduos sólidos (papéis, plásticos, alimentos,
guardachuva, revistas entre outros) da aeronave em sacos específicos e
acondicioná-los em recipientes conforme sua classificação. Para a realização das
tarefas utiliza aspirador de pó, utensílios para limpeza e produtos químicos" (f.231),
concluindo o perito: "...a utilização de medidas preventivas, apesar de obrigatórias,
não descaracteriza a periculosidade da operação por ser exercida em áreas de
risco. Face ao exposto, concluímos que a autora é suscetível ao adicional de
periculosidade, conforme preceitua a NR-16 Atividades e Operações Perigosas,
4630 2 itens "1-c" e "3-g", do Ministério do Trabalho e Emprego" (f.237/238). A
sentença, ante as conclusões do laudo, deferiu o adicional de 30% (f.301). Tal
adicional, no entanto, somente é devido aos trabalhadores envolvidos na atividade
de abastecimento ou que operem na área de risco, o que não é o caso da autora,
assim como do piloto, co-piloto e comissários, que permanecem dentro da
aeronave, abrangendo apenas pilotos de aviões pequenos que descem para
acompanhar o abastecimento. A NR-16, em seu anexo 2, item 3, é específica ao se
referir à qual atividade o adicional é devido, ou seja, engloba a atividade de
abastecimento de aeronave e a área de operação, o que abrange os abastecedores
e os que trabalham na área do abastecimento ocupados com carga e descarga de
bagagem, não abrangendo porém os que permanecem no interior da aeronave,
caso da recorrida que era auxiliar de limpeza, ativando-se na limpeza do interior da
aeronave. O TST já pacificou a matéria na Súmula 447: "ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. PERMANÊNCIA A BORDO DURANTE O ABASTECIMENTO
DA AERONAVE. INDEVIDO. Os tripulantes e demais empregados em serviços
auxiliares de transporte aéreo que, no momento do abastecimento da aeronave,
permanecem a bordo não têm direito ao adicional de periculosidade a que aludem o
art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 3, "c", da NR 16 do MTE". (Res.193/2013, DEJT
divulgado em 13, 16 e 17.12.23013). Quanto aos honorários periciais, nada a
deferir, considerando que já foram pagos pela recorrente e a recorrida não foi
sucumbente no objeto da perícia. Apelo parcialmente provido para excluir da
condenação o pagamento de adicional de periculosidade e seus reflexos no aviso
prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.



 

Por fim, reproduzo precedentes do TRT da 4ª Região:

PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DE AERONAVES.

O adicional de periculosidade pelo abastecimento de aeronaves somente é devido
aos trabalhadores que atuam na área de operação, que não compreende a parte
interna do aeroporto, nem a parte da pista onde não ocorre o abastecimento.
Aplicação do item 3, alínea g, do Anexo 2 da NR-16 da Portaria Nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho.

(Proc. nº 0000036-02.2011.5.04.0008 RO, 10ª Turma, em 10-07-2014,
Desembargadora Vania Mattos - Relatora)

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DE AERONAVES.
Considerando que o reclamante não era responsável pelo abastecimento das
aeronaves e, portanto, não permanecia em área considerada de risco não faz jus
ao pagamento do adicional de periculosidade. Aplicação das Súmulas nºs 364 e
447 ambas do TST. Provimento negado. (Proc. nº 0000030-88.2013.5.04.0019 RO,
em 04-12-20014, Desembargadora Maria Helena Mallmann - Relatora)

 

Dou provimento.

 

Conclusão do recurso

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da ré para excluir da
condenação o adicional de periculosidade e, consequentemente, julgar improcedente o pedido.
Inverto o ônus da sucumbência. Custas pela Reclamante de R$ 291,45, calculadas sobre o valor
da condenação de R$ 11,657,97, ficando isenta em razão da gratuidade de justiça deferida na
sentença.

 

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada no dia 31 de janeiro de 2017, sob a Presidência
do Desembargador do Trabalho José Antonio Teixeira da Silva, Relator, com a presença do
Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Adriano de Alencar Saboya, dos
Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Roque Lucarelli Dattoli e Dalva Amélia de
Oliveira, em proferir a seguinte decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhe provimento  para excluir da condenação o adicional de periculosidade e,
consequentemente, julgar improcedente o pedido. Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas
pela Reclamante de R$ 291,45, calculadas sobre o valor da condenação de R$ 11.657,97,
ficando isenta em razão da gratuidade de justiça deferida na sentença.

 

JOSÉ ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA



Desembargador do Trabalho
Relator

pb/rt


